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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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Tributário
Trabalhista
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	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda FGTS INSS CNPJ Nota Fiscal Contador Contabilidade ICMS 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.
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Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS
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FÓRUM CONTÁBEIS

DEPARTAMENTO PESSOAL E RH




respostas 1 

acessos 583 
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Prata DIVISÃO 1, Contador(a)
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 Boa tarde prezados,

Estou com um cliente querendo dar entrada na aposentadoria e suas contribuições até Março/2017 somadas eram : 33 anos e 11 meses. Ele tem 56 anos. Então para completar o tempo de contribuição ele teria que pagar retroativo de Abril/2017 até Abril/2018 e completar 35 anos. 

O mesmo gostaria de receber o valor do teto para aposentaria, neste caso eu deveria gerar todas as guias retroativas no valor da contribuição sobre R$ 5.531,31 (2017) e R$ 5.645,80 (2018) ?

A Previdência Social utiliza as 48 maiores contribuições para fins de média salarial, correto?

Neste caso específico ele terá 56+35 = 91 pontos , ele só poderá se aposentar de forma proporcional? Como funciona a forma proporcional e como seria a integral ? 






Erica França

Técnica de Contabilidade - RJ

"Nunca tenha certeza de nada, porque a sabedoria começa com a dúvida" 
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Consultor Especial , Analista Pessoal
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 Erica, boa tarde.
Primeiro ele precisa verificar corretamente junto ao CNIS quanto tempo tem de contribuição, nem sempre e aquilo que pensamos, afinal pode haver alguma competência não recolhida ou não repassada ao INSS (empresa não recolheu).
Ele poderá agendar via tel 135 ou agendar pelo site, solicitando e Extrato Previdenciário.

Após isso se realmente tem 33 anos e 11 meses, então fica faltando 13 contribuições, se ele está desempregado desde Março de 2017, então não poderá recolher retroativo todo esse período, isso porque tem uma carência de 06 meses, ou seja, terá que recolher apartir de julho/2017, mas antes e importante verificar junto ao INSS para não ter surpresa lá na frente quando for pedir a aposentadoria. 

Com relação ao valor do beneficio, e feito uma média de 80% das maiores contribuições de Julho/94 ate o pedido da aposentadoria. Em se tratando de média o valor cai, e outra coisa tem o Fator Previdenciário que na idade dele que é de 56 anos, sobre o valor (depois da apuração da média) será aplicado um percentual de 72% .
Vamos supor que a média seja de R$ 4.000,00 x 72% =R$ 2.880,00, esse seria o valor do beneficio.

Aposentadoria pelo teto, tem que ter no mínimo 35 anos de contribuições e no mínimo 60 anos de idade, no qual a soma irá dar 95, e além disso tem que ter contribuido pelo teto desde Julho/94, mas mesmo assim não aposentará pelo teto, hoje mais ou menos R$ 5.300,00

www.previdencia.gov.br 
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

